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LIVRO NY 

L E I NQ 4482/ 93 
de 01 de dezembro de 1993 

Dispõe sobre a criaçao de cargos na 

Secretaria de Educação da Prefe i tu

ra Municipal de São José dos Cam 
pos. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Muni cipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Ficam criados no quadro de pessoal da Pre 

feitura Municipal de São José dos Campos, subordinados à Secretaria de Educação, os car 
gos de provimento efetivo nos respecti vos Órgãos de lotação discriminados no Anexo I , 
que integra a presente lei. 

Parágrafo Ún ico - Os cargos referidos ne ste artigo 

têm os correspondentes padrÕes e vencimentos fixados nas respect i vas Tabelas prÓpriasm 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos . 

Ar t Q 2Q - Ficam criados no quadro de pessoal da Pr~ 
feitura Municipal de São José dos Campos, lotados no Departamento de Apoio Educaci ona l 

da Secretaria de Educação os cargos de provimento efetivo e respecti vos padrÕe s de 

Vencimentos da Tabela prÓpria, discriminados no Anexo II que faz parte integrante desta 
1 e i. 

ArtQ 3Q - Ficam igualmente criados no quadro de pe~ 

soal da Prefeitura Municipal de são José dos Campos, lotados no Departamento de Educa

cão Integrada da Secretaria de Educação, 06 (sei s ) cargos de "Supervi so r de Ensino", de 
provimento em comissao , pri vativos de servidores municipai s , com o mfnimo de 03 (três ) 

anos de efetivo serviço no magisterio municipal e que possuam os requisitos l egais. 

§ lQ - Os padrÕes de venc imentos dos cargos criados 

neste art igo são idên ticos aos estabel ecidos para o cargo de Planejador Educacional ,co~ 
forme cons ta na Tabel a de Vencimentos dos Cargos em Comissão e fu nçÕes grati fi cadas do 
Magistério Municipal. 

§ 2Q - O servidor designado para o cargo de Supervi 
sor de Ensino perceberá vencimento com observância das promoções obtidas no cargo efetl 
vo, sendo a diferença entre o padrão de vencimento desse cargo em comissao e o cargo 

efetivo atribufda como gratificação, conforme es tatu1do no artigo 52 da l ei complemen

tar nQ 056/ 92, de 24 de j ulho de 1992. 

ArtQ 4Q - Serão aproveitadas, obrigatoriamente , no 

preenchimento dos cargos criados por esta lei, aquelas pessoas classificadas em concur

sos anteriores, para a mesma funç ão, desde que ai nda não esgotado o prazo de va lidade 

do respectivo concurso. 

-ArtQ 5Q - As despesas com a execucao 
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lei correrão por conta de dotaçÕes proprias do orçamento vigente , suplementadas, por de 
ereto, se necessário. 

ArtQ 6Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

dezembro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 01 de 

Secretário de Educação 

Ricardo 
Secretári 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se
cretaria de Assuntos Jur1d i cos, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de mil nove
centos e noventa e três. 

/ ~(-\;-.. -
~- ~- _/ ~· 
'----rõr"tunato JÚnior 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ Li ra 
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ANEXO I 

ANEXO A LEI NQ 4482/93 

CRiACAO DE CARGOS NA S.M.E. 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
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ANEXO li 

ANEXO A LEI NQ 4482/93 
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